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JUSTICATIVA DA NÃO ELABORACAO
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3-JUSTIFICATIVA

O Decreto municipal 028/2024 em seu artigo 10° elenca as exceções à

elaboração do ETP. Vejamos:

Art. 10. A elaboração do ETP:
I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII
e VIII do art. 75 e do § 7- do art. 90 da Lei n°
14.133, de 2021; e

II - é dispensada na hipótese do inciso III do art.
75 da Lei n° 14.133, de 2021, e nos casos de

prorrogações dos contratos de serviços e
fornecimentos contínuos.

Portanto, o decreto deixa como facultativo a elaboração do ETP por se

tratar de dispensa na hipótese do art. 75 II da lei 14.133/2021.

São Pedro dos Crentes - MA, 02 de abril de 2024.
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